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Laudo de Avaliação 
 

 

    O infra assinado avaliador judicial desta Comarca de Guarapuava, 

Estado do Paraná, em cumprimento ao respeitável despacho de folhas nos Autos de Execução de 

Execução de Título Extrajudicial nº 0009002-36.2007.8.16.0031, em que é exequente KGPEL 

PAPEIS LTDA  e executado RENATO HOEGEN, que se processa perante o Juízo da 2ª Vara 

Cível, procede a seguinte avaliação, em conformidade com o Capítulo 3, Seção 15 do Código de 

Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná: 

1.  Descrição:- Bem (ns) constante (s) no Auto de Penhora. 

  a) Uma máquina impressora Offset marca Multilith, modelo 1250 – W, com CD, 

formato 6, em regular estado de geral de conservação e funcionamento. Avalia-se pela importância 

de cinco mil reais, que à margem sai.....................................................R$                             5.000,00. 

3. Critérios para a avaliação:- 
    De acordo com pesquisas de mercado efetuadas sobre o bem, levando 

em consideração todos os fatos incidentes sobre o mesmo, tais como: marca, modelo, ano de 

fabricação, estado de conservação, funcionamento, depreciação e valor de mercado.  

Para a atribuição de valor consultamos as seguintes fontes: 

1. Site usados Olx. 

2. Sito Usados Mercado Livre. 

3. www.apolo.com.br (11) 3164-9400 

4. www.guiadográfico.com.br (11) 4221-7000 

5. Normas Técnicas aplicadas, conforme a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): 

� NBR-14653-1 – Avaliação de Bens – Parte 1: Procedimentos Gerais. 

� NBR-14653-5 – Avaliação de Bens – Parte 5: Máquinas, equipamentos, instalações e bens industriais. 

   
     Sendo o que havia a ser avaliado, dou por encerrado o presente. 
    

Guarapuava, 27 de março de 2017. 
 
 
    Nery Regiani de Macedo 
    AVALIADOR JUDICIAL 
COTA AVALIAÇÃO:- R$ 106,75 ou 586,54 VRC (a receber). 
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Levantamento fotográfico: Autos nº 0009002-36.2007.8.16.0031. 
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